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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 06/2021. 

TERMO ADITIVO N. 01 AO CONTRATO N. 06/2021 

(evento 0762666) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0003528-48.2021.6.22.8000 

CONTRATAÇÃO DIRETA (EMERGENCIAL) POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO EMERGENCIAL QUE 

ENTRE SI FAZEM A UNIÃO, ATRAVÉS 

DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DE RONDÔNIA, E A EMPRESA MAROK 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA., 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

TRE-RO INDICADAS NESTE 

INSTRUMENTO. 

  

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o n. 04.565.735/0001-13, com sede na 

Avenida Presidente Dutra, 1889, Bairro Baixa União, CEP: 76.805-859, em 

Porto Velho/RO, Estado de Rondônia, neste ato representado por sua 

Diretora Geral, senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, (dados pessoais 

suprimidos em cumprimento à Lei 13.709/2018 – LGPD, e à Resolução 

TSE n. 23.650/2021), doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a empresa  MAROK 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA., inscrita no CNPJ 

sob o n. 15.706.238/0001-04, com sede na Avenida Engº Anysio da Rocha 

Compasso, 7580, bairro Aponiã, CEP: 76.824-052, em Porto Velho/RO, 

Telefone(s): (69) 99900-9863 / (69) 3222-0559, E-

mail(s)l: diretoria@marok.com.br / licitacao@marok.com.br , neste ato 

representada por seu sócio administrador, senhor RICARDO MOREIRA 

DOS SANTOS, (dados pessoais suprimidos em cumprimento à Lei 

13.709/2018 – LGPD, e à Resolução TSE n. 23.650/2021), doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, em conformidade com a 

Autorização constante no Despacho n. 53/2022 de 20/01/2022 

(evento 0781383), celebram, mediante acordo entre as partes, o presente 

Termo Aditivo, ficando estabelecidas as seguintes cláusulas e condições:  

  

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=790913&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1acbf9bf9c8e7b60eb12be2c9e9b69b4df5e74d9cf8b9635620fccccbfe82125
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=699865&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c42dc4227b9dbd5576cea30801952bd8a08d8a9fc549ee2edcd64c7104005919
mailto:diretoria@marok.com.br
mailto:licitacao@marok.com.br
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=810058&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cd64b49736271606e81fdfacbf962978089f884b9d02b7d33127c4d162a9acad
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DO OBJETO 

(Artigo 55, I, da Lei 8.666/93) 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo possui os seguintes 

objetos: 

1) Registrar o acréscimo contratual no percentual de 1,83% (um 

vírgula oitenta e três por cento) sobre o valor do Contrato n. 

06/2021(evento 0762666), correspondente ao valor 

de R$ 35.700,07 (trinta e cinco mil setecentos reais e sete 

centavos), em face da necessidade de ajuste dos serviços contratos, 

conforme descrito na Informação n. 340/2021/SEMAP 

(evento 0776713); e 

  

2) Registrar a supressão contratual no percentual de 1,65% (um 

vírgula sessenta e cinco por cento) do valor do Contrato n. 06/2021 

(evento 0762666), correspondente ao valor de R$ 32.168,77 (trinta e 

dois mil cento e sessenta e oito reais e setenta e sete centavos), em face 

da necessidade de ajuste dos serviços contratos, conforme descrito na 

Informação n. 340/2021/SEMAP (evento 0776713). 

  

DO VALOR 

(Artigo 55, III e V, da Lei 8.666/93) 

   

CLÁUSULA SEGUNDA – Em decorrência do acréscimo (R$ 35.700,07) e 

da supressão (R$ 32.168,77) registrados na Cláusula Primeira deste 

instrumento, o presente termo aditivo é no valor total de R$ 

3.531,30 (três mil quinhentos e trinta e um reais e trinta 

centavos), conforme abaixo: 

TABELA 1 - QUADRO RESUMO ADITIVO   

Orde

m de 

Servi

ço 

Detalhame

nto do 

Objeto 

Valor 
Acrésci

mos  

% 

Vlr 

Cont

rato 

Supre

ssões 

% 

Vlr 

Cont

rato 

Valor 

Atualiza

do OS 

10 

(0759

Desobstruç

ão de 

 R$  238.

430,28 
- - - - 

 R$  238.

430,28 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=790913&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1acbf9bf9c8e7b60eb12be2c9e9b69b4df5e74d9cf8b9635620fccccbfe82125
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=805185&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9f90b252efd8bc5feb5b650bbe1a4bf8fa9a980cf9982edf87e0e1e76d32ed63
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=790913&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1acbf9bf9c8e7b60eb12be2c9e9b69b4df5e74d9cf8b9635620fccccbfe82125
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=805185&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9f90b252efd8bc5feb5b650bbe1a4bf8fa9a980cf9982edf87e0e1e76d32ed63
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=787679&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1dab42fa1e0e2a205d0eef3e1f1b6653da7d47f936038e98e4d5ccc76b7eea79
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484) avenida, 

desmobiliz

ação de 

cobertura 

afetada por 

sinistro, 

implantaçã

o de 

estrutura 

de rede 

elétrica e 

reestabelec

imento da 

energia do 

prédio em 

caráter 

emergencia

l. 

11 

(0759

485) 

Fornecime

nto de mão 

de obra 

especializa

da e 

materiais 

para 

elaboração 

de projeto 

estrutural 

mecânico, 

impermebil

ização de 

laje, 

instalação 

de sistema 

de 

drenagem  

de águas 

pluviais, 

alvenaria 

de 

vedação, 

reboco, 

estrutura 

metáliga de 

cobertura, 

 R$ 

936.891,4

2 

 R$  

25.613,4

9 

1,31

% 
- - 

 R$  

962.504,9

1 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=787679&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1dab42fa1e0e2a205d0eef3e1f1b6653da7d47f936038e98e4d5ccc76b7eea79
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=787680&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=26c7f9e1f22402487958ebe151654c33d160a576878a48907054a379e070bf40
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=787680&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=26c7f9e1f22402487958ebe151654c33d160a576878a48907054a379e070bf40
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telhado, 

calhas e 

rufos. 

12 

(0759

487) 

Fornecime

nto de mão 

de obra 

especializa

da e 

materiais 

para 

execução 

de revisão 

e correção 

das 

instalações 

elétricas de 

baixa 

tensão e 

lógicas 

prediais do 

prédio sede 

do TRE-

RO 

 R$ 

47.926,95 
- - - - 

 R$  47.9

26,95 

13 

(0759

488) 

Fornecime

nto de mão 

de obra 

especializa

da e 

materiais 

para 

execução 

de Sistema 

de 

Proteção 

Contra 

Descargas 

Atmosféric

as (SPDA). 

 R$ 

191.617,6

6 

- - - - 

 R$   

191.617,6

6 

14 

(0759

489) 

Fornecime

nto de mão 

de obra 

especializa

da e 

 R$ 540.3

04,47 

 R$ 10.0

86,58 

0,52

% 

 R$  

32.168

,77 

1,65

% 

 R$  518.

222,28 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=787682&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ea2de3ae64f5c5835fbf43793d1337f1955113788c7655d95f9c701334a5c179
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=787682&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=ea2de3ae64f5c5835fbf43793d1337f1955113788c7655d95f9c701334a5c179
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=787683&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c6ab3587e072e2e17d3d271b143cd0376a05ec54aaacee5ef065d78836124c8b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=787683&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c6ab3587e072e2e17d3d271b143cd0376a05ec54aaacee5ef065d78836124c8b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=787684&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=51d376a1fe568739222ca96744f1e300018a0edd9e755622e7a5fdf8dc35894f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=787684&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=51d376a1fe568739222ca96744f1e300018a0edd9e755622e7a5fdf8dc35894f
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materiais 

para 

elaboração 

de projeto 

estrutural 

mecânico, 

reforço da 

estrutura 

metálica 

existente, 

substituiçã

o de 

algumas 

telhas 

danificadas

, instalação 

de calhas e 

rufos nos 

pontos 

onde foram 

danificadas 

no lado B. 

Valor Inicial 

Contrato 

 R$ 

1.955.170

,78 

    
Valor do 

Contrato após 

Aditivo 

 R$ 

1.958.702

,08 

 Fonte: Informação n. 340/2021/SEMAP (evento 0776713 do Processo SEI respectivo). 

  

Subcláusula Primeira - As eventuais despesas com a execução do presente 

Termo Aditivo serão suportadas mediante reforço à Nota de Empenho 

2021NE000393 desta contratação, caso seja necessário. 

  

Subcláusula Segunda - O valor total deste contrato, para fins de eventual 

cômputo do limite máximo de acréscimos e supressões permitidos 

legalmente (Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010 –

Plenário), é de R$ 1.955.170,78 (um milhão novecentos e cinquenta e cinco 

mil cento e setenta reais e setenta e oito centavos). 

  

  

DO FUNDAMENTO LEGAL 

(Artigo 55, XII, da Lei 8.666/93) 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=805185&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9f90b252efd8bc5feb5b650bbe1a4bf8fa9a980cf9982edf87e0e1e76d32ed63
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CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Termo Aditivo é celebrado com 

fundamento no artigo 65, I, “b”, e seu § 1º, da Lei 8.666/93, e na Cláusula 

Oitava, item 17, c/c Cláusula Décima Segunda, Subcláusula Segunda, todos 

do Contrato nº 06/2021. 

  

DA RATIFICAÇÃO 

  

CLÁUSULA QUARTA - Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições 

estabelecidas no Contrato Originário que não tenham sido alteradas pelos 

aditivos e pelas apostilas posteriores. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

(Artigo 61, Parágrafo único, da Lei 8666/93) 

  

CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação 

resumida do presente instrumento no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral 

de Rondônia e no Diário Oficial da União até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 

data, na forma do Parágrafo único do Art. 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o Presente Termo Aditivo assinado 

através do Sistema Eletrônico de Informação - SEI, na presença das 

testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho/RO, 25 de janeiro de 2022. 

  

  

LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Pelo Contratante 

  

RICARDO MOREIRA DOS SANTOS 

Pela Contratada 
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Fábia Maria dos Santos Silva 

CPF: 567.849.102-49 

Testemunha 

Luciano da Silva Santos Braga 

CPF: 812.434.482-53 

Testemunha 

 ANEXO I  DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 06/2021/TRE-

RO 

HISTÓRICO DA CONTRATAÇÃO 

  

Valor inicial do Contrato, mais valores e informações dos 

aditivos/apostilas: 

Contrato/Aditivo/Apostila 

(Valores, objetos e datas de 

assinatura e de vigência) 

Valor inicial do 

contrato e valor 

de cada 

aditivo/apostila 

Percentual de 

acréscimo/supressão já 

efetuados nesta 

contratação em relação 

ao valor inicial do 

contrato 

(Art. 65, § 1º da Lei n. 

8.666/93 e Acórdão TCU 

749/2010 – Plenário) 

Contrato n. 06/2021 (assinado 

em 18/11/2021) – Volume III do 

PA (evento n. 0762666) 

Vigência de 90 dias, a contar de 

18/11/2021 até 16/02/2021. 

Valor: R$ 1.955.170,78 

R$ 1.955.170,78 - 

1º Termo Aditivo (assinado em 

___/01/2022) – Volume V do PA 

(evento n. 0782695) 

I – Acréscimo de 1,83% 

(R$ 35.700,07), em face dos 

serviços descritos no 

evento 0776713; e 

II - Supressão no percentual de 

1,65%, ou seja, (-) R$ 32.168,77, 

em face dos serviços descritos no 

evento 0776713. 

R$ 35.700,07 

(Acréscimo) 

(-) R$ 32.168,77 

(Supressão) 

  

1,83% de Acréscimo; e 

1,65% de Supressão. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=790913&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1acbf9bf9c8e7b60eb12be2c9e9b69b4df5e74d9cf8b9635620fccccbfe82125
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=811418&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9196275e5d467cd433138850e2f6f33ca7d73774aa587025200b4a023ddc88dd
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=805185&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9f90b252efd8bc5feb5b650bbe1a4bf8fa9a980cf9982edf87e0e1e76d32ed63
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=805185&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9f90b252efd8bc5feb5b650bbe1a4bf8fa9a980cf9982edf87e0e1e76d32ed63
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*Eventuais divergências nas somas são decorrentes de arredondamento de 

casas decimais em cálculos envolvendo dízimas periódicas. 

  

VALOR ATUALIZADO DESTA CONTRATAÇÃO PARA 

FINS DE CÔMPUTO DE EVENTUAIS ACRÉSCIMOS E 

SUPRESSÕES – Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 

749/2010 – Plenário. 

R$ 1.955.170,78 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 26/01/2022, às 12:09, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO MOREIRA DOS 

SANTOS, Usuário Externo, em 27/01/2022, às 16:01, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIA MARIA DOS SANTOS 

SILVA, Chefe de Seção, em 27/01/2022, às 16:32, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DA SILVA 

SANTOS, Auxiliar Administrativo(a), em 27/01/2022, às 16:39, conforme art. 

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0782695 e o código CRC 6EB5231B. 

 
 

 
0003528-48.2021.6.22.8000 

 

PROCESSO: 0003528-48.2021.6.22.8000 

INTERESSADO: SAOFC  
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ASSUNTO: Alteração contratual – Acréscimo e supressão – Contrato nº 

06/2021 – Contratada: MAROK SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA 

LTDA. – Execução de serviços gerados pelo desmoronamento do telhado do 

edifício sede do Tribunal Regional Eleitoral de RO. 

DESPACHO Nº 53 / 2022 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo instaurado pelo titular 

do Secretária de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade 

(SAOFC), com intuito de abrigar contratação emergencial de pessoa 

jurídica especializada na prestação de serviços de retirada dos destroços 

decorrente do desmoronamento do telhado do prédio sede da Justiça 

Eleitoral em Rondônia, ocorrido no dia 29/10/2021, bem como de 

restabelecimento da infraestrutura de energia elétrica do referido edifício e a 

reconstrução da sua cobertura, consoante Termo de Abertura GABSOFC 

(0759126). 

A Seção de Manutenção Predial - SEMAP, unidade gestora 

da contratação, mediante Informação nº 340/2021 (0776713),  noticia a 

necessidade de  elaboração de termo aditivo para registro de acréscimo e 

supressão dos serviços, considerando que foi identificado um erro de soma 

na Planilha Orçamentário 0759135, que gerou a Ordem de Serviço n. 

11/2021 (0759485), conforme demonstrado no Anexo I - Erro de 

fórmula 0776668 o que reflete em R$ 25.613,49 (vinte e cinco mil 

seiscentos e treze reais e quarenta e nove centavos) no valor da referida OS 

que passará para o valor total de R$ 962.504,91 (novecentos e sessenta e 

dois mil quinhentos e quatro reais e noventa e um centavos). 

Além disso, informa que durante a execução da OS 14/2021 

(0759489) foi identificado não ser necessária a execução de 110,56 m² do 

item 3.1 TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA 

E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS - NUCLEO DE EPS e, noutro ponto, foi 

necessário a acrescentar o item 4.2 RUFO EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 em 120 m, conforme 

demonstrado na planilha aditivo 01 OS 14/2021 (0776697). 

Em virtude disso, sintetizando os acréscimos e supressões 

necessárias para a conclusão do Contrato n. 06/2021, a SEMAP informa que 

o valor contratual passará para R$ 1.958.702,08 (um milhão, novecentos e 

cinquenta e oito mil setecentos e dois reais e oito centavos). Assim, tendo 

em vista as supressões e os acréscimos, registra a necessidade de 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=787312&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=83e0dbac091c8b95a3eb480f8d5f4b6cf245f06afdb448195e1905198fe6b5af
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=805185&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9f90b252efd8bc5feb5b650bbe1a4bf8fa9a980cf9982edf87e0e1e76d32ed63
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=787322&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7378be77dd0ade50953b9ed37518bcbccbf33f5502991619c86a9ae74f636a69
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=787680&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=26c7f9e1f22402487958ebe151654c33d160a576878a48907054a379e070bf40
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=805140&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=339d74a1d4a17bdfc9f9e4cb2f8dcc7e99f46b19eb8f0ede5fcd551751a6844d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=787684&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=51d376a1fe568739222ca96744f1e300018a0edd9e755622e7a5fdf8dc35894f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=805169&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b7a25d10340a9f9b28777a5475802818e9229165e04db46a2faaaee536b70e59
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REFORÇAR a Nota de Empenho 2021NE000410 na importância de R$ 

3.531,30 (três mil quinhentos e trinta e um reais e trinta centavos) 

Relata que a empresa contratada solicitou readequação de 

aditivo de serviços (0764177) e o pedido foi analisado pela equipe técnica, 

conforme Manifestação n. 30/2021 (0764178), oportunidade em que 

sintetizou em tabela os reflexos das supressões e acréscimos nos valores 

contratuais, constatando a necessidade de aplicar os índices de 20,86% de 

supressão e 4,29% de acréscimo (Informação n. 300/2021-

PRES/DG/SAOFC/COSEG/SEMAP, evento 0764191). 

Conforme autorizado no Despacho nº 2440/2021 (0776940), 

a COFC juntou aos autos a Nota de Empenho 2021NE000393 (0777419) e a 

Nota de Empenho 2021NE000417 (0777420), referentes ao reforço e à 

anulação de valores, respectivamente. 

A SECONT, em atendimento ao Despacho nº 2437/2021 

(0776854), a SECONT elaborou minuta do Termo Aditivo n. 1 ao Contrato 

nº. 06/2021 (0777590), fazendo constar o acréscimo no percentual de 

1,83% e a supressão no percentual de 1,65%. Em seguida, remeteu os autos 

à Assessoria Jurídica desta Diretoria-Geral para análise (0777624). 

A Assessoria Jurídica desta Diretoria-Geral emitiu o Parecer 

Jurídico n. 1/2022 (0777971), no qual verificou haver justificativa nos autos 

para a supressão e o acréscimo pretendidos (0776713), balizado 

pelos limites legais e com demonstração do suporte orçamentário para o 

custeio da despesa (0777419), motivo pelo qual opinou pela possibilidade 

de autorização com fulcro no art. 65, I, “b” e seu § 1º, ambos da Lei nº 

8.666/93 e na Cláusula Décima Segunda do Contrato nº 06/2021. Por fim, 

aprovou a minuta de termo aditivo apresentada pela SECONT 

(evento 0777590), por estar em conformidade com as regras da Lei n. 

8.666/93 e atender aos princípios e diretrizes que norteiam as contratações 

públicas. 

A SAOFC manifestou-se, em síntese, favorável: a) à 

supressão contratual no percentual de 1,65%; b) ao acréscimo contratual no 

percentual de 1,83%; c) pela atualização do valor do Contrato 

Administrativo nº. 06/2021 (0762666), fixando seu novo valor em R$ 

1.958.702,08 (um milhão, novecentos e cinquenta e oito mil setecentos e 

dois reais e oito centavos); d) pela complementação da garantia contratual, 

em uma das modalidades previstas no § 1º do art. 56 da Lei n. 8.666/9, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura do aditivo 

contratual, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 

aditivo (Manifestação n. 3/2022 - 0777997). 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=792451&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e35ecea2ea082f0017c2dba554aeaa4bad1a4161f3561020a5217f909412ba1e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=792452&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8fa5cc97315660df2651c23f7c9e7372004c447a36ba28dd8c6f5f8e72f241da
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=792465&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=47ef4e45c164b00f68a29deb0d2853840e3039d515a503a83a83bf098f7daa29
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=805416&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4988176060b46e3a7d71f2a1659d21b65ed22ed139c5123a61b4b37fbdf2f070
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=805901&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=56e3821d466457941a07c5611bd7283863714188fcc7245c066ed815ca6a62f9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=805902&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5c24145eaa540c962d58702994e18062b673c61022f1eb37bc446f039e0ed229
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=806092&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d5bb0b1858bab5d477b3839a785ac078e8b1ec236f34ae20d7f2f566119f93c2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=806126&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1bb9db38a5f4c445e3ed4f7fe751f713342038fe4ff50a055d85dde8e5b282a1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=806488&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e48b6593a562307c369ca1aaca99eabd8fb48cad0aa757978639a45cb8982497
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=805185&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9f90b252efd8bc5feb5b650bbe1a4bf8fa9a980cf9982edf87e0e1e76d32ed63
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=805901&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=56e3821d466457941a07c5611bd7283863714188fcc7245c066ed815ca6a62f9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=806092&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d5bb0b1858bab5d477b3839a785ac078e8b1ec236f34ae20d7f2f566119f93c2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=790913&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1acbf9bf9c8e7b60eb12be2c9e9b69b4df5e74d9cf8b9635620fccccbfe82125
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=806515&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1daf84724cf60650e35f9cc8499250881d283d1a2616dd1932aea765f4e7d485
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Vieram os autos para apreciação nesta Diretoria-Geral. 

Inicialmente, registra-se que há previsão na Cláusula 

Décima Segunda do Contrato n. 06/2021 (0762666), acerca da 

possibilidade de modificação unilateral para acréscimos e supressões do 

objeto nos limites estabelecidos no artigo 65 da Lei 8.666/93. 

Ademais, é necessária a obediência ao limite máximo no 

percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, consoante disposto no §1º do art. 65 da Lei n. 8.666/93, in verbis: 

“Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

Omissis 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

(...) 

§ 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou 

compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 

50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. (Sem grifo no original) 

  

Constata-se que há nos autos demonstração da necessidade 

de acréscimo contratual, em virtude de ajustes nos serviços contratados, 

conforme sintetizado na tabela presente na manifestação da unidade gestora, 

com os reflexos da supressão e acréscimo no contrato (Informação n. 

340/2021-PRES/DG/SAOFC/COSEG/SEMAP, evento 0776713). 

De acordo com a referida informação, o valor 

do acréscimo corresponde a R$ 35.700,07 (trinta e cinco mil e setecentos 

reais e sete centavos), que equivale a 1,83% do valor do contrato, porém em 

razão da supressão no valor de R$ 32.168,77 (trinta e dois mil cento e 

sessenta e oito reais e setenta e sete centavos), correspondente a 1,65% do 

valor do contrato, o valor do referido aditivo foi dimensionado em R$ 

3.531,30 (três mil quinhentos e trinta e um reais e trinta centavos), 

correspondendo em percentuais que não ultrapassam o limite de 

25% imposto pelo § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

Assim, verifica-se que não há óbice para efetivação da 

modificação unilateral instrumentalizada na minuta de Termo Aditivo nº 

01 ao Contrato n. 06/2021 (0777590). Frisa-se que o instituto jurídico ora 

analisado é regulado pela Cláusula Décima Segunda do contrato 

originário. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=790913&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1acbf9bf9c8e7b60eb12be2c9e9b69b4df5e74d9cf8b9635620fccccbfe82125
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=805185&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9f90b252efd8bc5feb5b650bbe1a4bf8fa9a980cf9982edf87e0e1e76d32ed63
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=806092&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d5bb0b1858bab5d477b3839a785ac078e8b1ec236f34ae20d7f2f566119f93c2
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Registra-se, ainda, que a minuta de aditamento foi 

aprovada pela Assessoria Jurídica, cumprindo assim o disposto no artigo 38, 

parágrafo único, da Lei de Licitações e Contratos. 

Com base nessas informações, bem como da previsão 

constante da Cláusula Décima Segunda (acréscimos e supressões) 

do Contrato Administrativo n. 06/2021, com amparo na delegação de 

atribuições descrita no art. 1º, inciso II, da Portaria n. 66/2018/GP: 

a) autorizo o acréscimo contratual no percentual de 

1,83% (um vírgula oitenta e três por cento) do valor do 

Contrato n. 06/2021 (evento 0777590), correspondente ao 

valor de R$ 35.700,07 (trinta e cinco mil setecentos reais e 

sete centavos), em face da necessidade de ajuste dos 

serviços contratados, conforme descrito na Informação n. 

340/2021-SEMAP (evento 0776713), com base na Cláusula 

Décima Segunda do Contrato n. 06/2021; 

b) autorizo a supressão contratual no percentual de 
1,65% (um vírgula sessenta e cinco por cento) sobre o 

valor do Contrato n. 06/2021 (evento 0762666), 

correspondente ao valor de R$ 32.168,77 (trinta e dois mil 

cento e sessenta e oito reais e setenta e sete centavos), em 

face da necessidade de ajuste dos serviços contratados, 

conforme descrito na Informação n. 340/2021-SEMAP 

(evento 0776713), com fundamento na Cláusula Décima 

Segunda do Contrato n. 06/2021; 

c) determino a atualização do valor do Contrato 

Administrativo nº. 06/2021 (0762666), fixando seu novo 

valor em R$ 1.958.702,08 (um milhão, novecentos e 

cinquenta e oito mil setecentos e dois reais e oito centavos). 

À SAOFC para continuidade.    

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 20/01/2022, às 15:39, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0781383 e o código CRC 1A539252. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=806092&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d5bb0b1858bab5d477b3839a785ac078e8b1ec236f34ae20d7f2f566119f93c2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=805185&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9f90b252efd8bc5feb5b650bbe1a4bf8fa9a980cf9982edf87e0e1e76d32ed63
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=790913&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1acbf9bf9c8e7b60eb12be2c9e9b69b4df5e74d9cf8b9635620fccccbfe82125
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=805185&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9f90b252efd8bc5feb5b650bbe1a4bf8fa9a980cf9982edf87e0e1e76d32ed63
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=790913&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1acbf9bf9c8e7b60eb12be2c9e9b69b4df5e74d9cf8b9635620fccccbfe82125
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0003528-48.2021.6.22.8000 

 

 

PROCESSO: 0003528-48.2021.6.22.8000 

INTERESSADO: SAOFC  

ASSUNTO: Alteração contratual – Acréscimo e supressão – Contrato nº 

06/2021 – Contratada: MAROK SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

ELÉTRICA LTDA- Execução de serviços gerados pelo desmoronamento do 

telhado do edifício sede do Tribunal Regional Eleitoral de RO. 

  

PARECER JURÍDICO Nº 1 / 2022 - PRES/DG/AJDG 

  

I – RELATÓRIO 

  

01. Trata-se de processo administrativo instaurado pelo 

titular do Secretária de Administração, Orçamento, Finanças e 

Contabilidade (SAOFC), com intuito de 

abrigar contratação emergencial de pessoa jurídica especializada na 

prestação de serviços de retirada dos destroços decorrente do 

desmoronamento do telhado do prédio sede da Justiça Eleitoral em 

Rondônia, ocorrido no dia 29/10/2021, bem como de restabelecimento da 

infraestrutura de energia elétrica do referido edifício e a reconstrução da sua 

cobertura, consoante Termo de Abertura GABSOFC 0759126. 

02. O ajuste administrativo encontra-se em plena vigência, 

com termo final anotado em 90 dias após a assinatura do contrato datada de 

17/11/2021, conforme cláusula terceira do Contrato n. 06/2021 (0762666). 

03. A comunicação da gestão da contratação sobre pedido 

de aditivo para registro de acréscimo e supressão dos serviços veio aos 

autos na Informação nº 340/2021 (0776713) onde a unidade de gestão 

(SEMAP) relata os fatos ensejadores nos termos seguintes: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=787312&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=83e0dbac091c8b95a3eb480f8d5f4b6cf245f06afdb448195e1905198fe6b5af
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=790913&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1acbf9bf9c8e7b60eb12be2c9e9b69b4df5e74d9cf8b9635620fccccbfe82125
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=805185&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9f90b252efd8bc5feb5b650bbe1a4bf8fa9a980cf9982edf87e0e1e76d32ed63
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Considerando que foi identificado um erro de soma na 

Planilha Orçamentário 0759135 que gerou a Ordem de Serviço n. 

11/2021 0759485, conforme demonstrado no Anexo I - Erro de 

fórmula 0776668 o que reflete em R$ 25.613,49 (vinte e cinco mil 

seiscentos e treze reais e quarenta e nove centavos) no valor da referida OS 

que passará para o valor total de R$ 962.504,91 (novecentos e sessenta e 

dois mil quinhentos e quatro reais e noventa e um centavos); 

Que durante a execução da OS 14/2021 (0759489) foi 

identificado não ser necessário a execução de 110,56 m² do item 

3.1 TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 

30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS - NUCLEO DE EPS, noutro ponto, foi 

necessário a acrescentar o item 4.2 RUFO EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 em 120 m, conforme 

demonstrado na planilha aditivo 01 OS 14/2021 0776697; 

Diante das ocorrências acima, sintetizamos os acréscimos e 

supressões necessárias para a conclusão do Contrato n. 06/2021 na tabela 

abaixo: 

TABELA 1 - QUADRO RESUMO ADITIVO 

Ordem de 

Serviço 
Detalhamento do Objeto Valor Acréscimos  

% Vlr 

Contrato 
Supressões 

10 

(0759484) 

Desobstrução de avenida, 

desmobilização de cobertura 

afetada por sinistro, 

implantação de estrutura de 

rede elétrica e 

reestabelecimento da energia 

do prédio em caráter 

emergencial. 

 R$  238.430,28 - - - 

11 

(0759485) 

Fornecimento de mão de obra 

especializada e materiais para 

elaboração de projeto 

estrutural mecânico, 

impermebilização de laje, 

instalação de sistema de 

drenagem  de águas pluviais, 

alvenaria de vedação, reboco, 

estrutura metáliga de 

 R$ 936.891,42 
 R$  

25.613,49 
1,31% - 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=787680&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=26c7f9e1f22402487958ebe151654c33d160a576878a48907054a379e070bf40
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=805140&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=339d74a1d4a17bdfc9f9e4cb2f8dcc7e99f46b19eb8f0ede5fcd551751a6844d
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=787684&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=51d376a1fe568739222ca96744f1e300018a0edd9e755622e7a5fdf8dc35894f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=805169&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b7a25d10340a9f9b28777a5475802818e9229165e04db46a2faaaee536b70e59
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cobertura, telhado, calhas e 

rufos. 

12 

(0759487) 

Fornecimento de mão de obra 

especializada e materiais para 

execução de revisão e 

correção das instalações 

elétricas de baixa tensão e 

lógicas prediais do prédio 

sede do TRE-RO 

 R$ 47.926,95 - - - 

13 

(0759488) 

Fornecimento de mão de obra 

especializada e materiais para 

execução de Sistema de 

Proteção Contra Descargas 

Atmosféricas (SPDA). 

 R$ 191.617,66 - - - 

14 

(0759489) 

Fornecimento de mão de obra 

especializada e materiais para 

elaboração de projeto 

estrutural mecânico, reforço 

da estrutura metálica 

existente, substituição de 

algumas telhas danificadas, 

instalação de calhas e rufos 

nos pontos onde foram 

danificadas no lado B. 

 R$ 540.304,47  R$ 10.086,58 0,52% 
 R$  

32.168,77 

Valor Inicial Contrato 
 R$ 

1.955.170,78 
    

Valor do Contrato 

após Aditivo 

Resumo: 

Acréscimos 1,83% 

Supressões 1,65% 

  

04. Recepcionado os autos na SAOFC, em atenção ao teor 

da notícia do gestor na Informação 340 (0776713), o titular da unidade 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=805185&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9f90b252efd8bc5feb5b650bbe1a4bf8fa9a980cf9982edf87e0e1e76d32ed63
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encaminha os autos a COFC para proceder o reforço da Nota de Empenho 

2021NE000238 no valor necessário de R$ 3.531,30 (três mil quinhentos e 

trinta e um reais e trinta centavos), e, concomitantemente, à SECONT para 

elaboração da minuta de termo aditivo, e ao final a esta AJDG para análise e 

emissão de parecer jurídico quanto a minuta elaborada. 

05. Em atendimento ao Despacho nº 2437/2021 – 

PRES/DG/SAOFC/GABSAOFC (0776854), a COFC juntou aos autos a 

Nota de Empenho 2021NE000393 (0777419) e a Nota de Empenho 

2021NE000417 (0777420), respectivamente de reforço e anulação de 

valores. 

06. Em seguida, a Seção de Contratos - SECONT elaborou a 

Minuta de Termo Aditivo nº 01 ao Contrato nº 06/2021 (0762666) para 

registro da supressão e do acréscimo pretendidos (0777590). 

07. Assim instruídos, vieram os autos para análise desta 

Assessoria (0777624). É o necessário relato. 

  

II – ANÁLISE JURÍDICA 

  

08. Preliminarmente, cumpre salientar que a presente 

manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até 

a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, 

à luz do Regulamento Interno do Corpo Administrativo deste Órgão 

(Resolução nº 06/, de 07/04/2015), incumbe a esta Assessoria Jurídica da 

Diretoria Geral prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não 

lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos 

praticados no âmbito da administração, nem analisar aspectos de natureza 

eminentemente técnico-administrativo. 

09. A modificação do valor contratual, seja em decorrência 

de alteração quantitativa do objeto do contrato ou de supressão, é hipótese 

permitida nos termos do artigo 65, inciso I, alínea “b” da Lei n. 8.666/93. 

10. Ademais, o § 1º, art. 65, da Lei 8.666/93 estabelece 

uma obrigação geral aos contratados, impondo a aceitação de acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato nas obras, serviços ou compras, nas mesmas condições 

contratuais, tratando-se de reforma de edifício, até o limite de 50% para os 

acréscimos. Veja-se: 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=805901&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=56e3821d466457941a07c5611bd7283863714188fcc7245c066ed815ca6a62f9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=805902&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5c24145eaa540c962d58702994e18062b673c61022f1eb37bc446f039e0ed229
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=790913&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1acbf9bf9c8e7b60eb12be2c9e9b69b4df5e74d9cf8b9635620fccccbfe82125
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=806092&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d5bb0b1858bab5d477b3839a785ac078e8b1ec236f34ae20d7f2f566119f93c2
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I – [...] 

II – [...] 

§ 1o O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou 

compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 

(cinquenta por cento) para os seus acréscimos. (Sem grifo no original) 

11. Tendo como lastro a informação prestada pela unidade 

interessada solicitante do acréscimo e supressão no Contrato n. 06/2021 

(0776713), constata-se que há nos autos a demonstração da necessidade de 

ajustes nos serviços contratados, conforme sintetizado na tabela presente na 

manifestação da unidade gestora, com os reflexos da supressão e acréscimo 

no objeto contratual (0762666). 

12. O valor do acréscimo de R$ 35.700,07 (trinta e cinco 

mil setecentos reais e sete centavos) corresponde a 1,83% do valor inicial 

do contrato, porém em razão da supressão no valor de R$ 32.168,77 (trinta e 

dois mil, cento e sessenta e oito reais e setenta e sete centavos) o que 

corresponde a 1,65% do valor inicial do contrato, o valor do referido 

aditivo foi dimensionado em R$ 3.531,30 (três mil quinhentos e trinta e 

um reais e trinta centavos), percentuais esses que não ultrapassam o limite 

de 25% imposto pelo § 1º do art. 65 da lei 8.666/93. 

13. Assim sendo, não se observa óbice legal para efetivação 

da modificação unilateral instrumentalizada na minuta de Termo Aditivo nº 

01 ao Contrato 06/2021 (0762666). Frisa-se que instituto jurídico ora 

analisado é regulado na Cláusula Décima Segunda, do instrumento 

contratual ora em análise. 

14. Verifica-se que a Minuta SECONT 0777590, em análise 

formal dos seus termos, encontra-se em conformidade com as regras da Lei 

n° 8.666/93, atendendo aos princípios e diretrizes que norteiam a sua 

aplicação, não havendo reparos a fazer nessa seara, estando apto, 

portanto, a produzir todos os efeitos jurídicos pretendidos pela 

Administração. 

  

III – CONCLUSÃO 

  

15. Diante ao exposto, justificado nos autos a supressão e o 

acréscimo pretendidos (0776713) -  ademais balizado pelos limites legais e 

com demonstração do suporte orçamentário para o custeio da despesa 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=805185&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9f90b252efd8bc5feb5b650bbe1a4bf8fa9a980cf9982edf87e0e1e76d32ed63
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=790913&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1acbf9bf9c8e7b60eb12be2c9e9b69b4df5e74d9cf8b9635620fccccbfe82125
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=806092&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d5bb0b1858bab5d477b3839a785ac078e8b1ec236f34ae20d7f2f566119f93c2
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=805185&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9f90b252efd8bc5feb5b650bbe1a4bf8fa9a980cf9982edf87e0e1e76d32ed63
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(0777419) - entende esta Assessoria Jurídica que a Administração poderá 

autorizá-lo com fulcro no art. 65, I, “b” e seu § 1º, ambos da Lei nº 
8.666/93 e na Cláusula Décima Segunda do Contrato nº 06/2021. 

16. Ainda, para cumprimento do art. 38, parágrafo único, da 

Lei nº 8.666/93, esta Assessoria Jurídica APROVA os termos da minuta do 

Termo Aditivo juntado aos autos (0730150). 

17. Por derradeiro, cumpre salientar que a presente 

manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até 

a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, 

à luz da Resolução TRE-RO n. 06/2015 (Regimento Interno do Corpo 

Administrativo), incumbe a esta unidade jurídica prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e 

à oportunidade dos atos praticados no âmbito deste Tribunal, nem analisar 

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

À consideração da autoridade competente. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARISA LEONARDO DE 

ARAÚJO LIMA DA SILVA, Assessor Jurídico da Diretoria Geral, em 

05/01/2022, às 09:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0777971 e o código CRC A3D8F903. 
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https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=805901&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=56e3821d466457941a07c5611bd7283863714188fcc7245c066ed815ca6a62f9
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=757579&id_procedimento_atual=787311&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d43839e3edd285395a093244663f1e6b9b1e706f2872c5915b50525231abb35e

